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RECORRENTE : ______________________  

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ GARCIA  - SP134719  

RECORRIDO  : _____________________  

RECORRIDO  : ____________________  

RECORRIDO  : ____________________  

ADVOGADO 

  

   

: ENIO EXPEDITO FRANZONI  - PR023990  

EMENTA 

PROPOSTA DE AFETAÇÃO - RITO DOS RECURSOS 
ESPECIAIS REPETITIVOS - TEMÁTICA - DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE, OU 
NÃO, DE ADOÇÃO DE MEIOS EXECUTIVOS ATÍPICOS. (Art.  
139, IV, do CPC/15) 

1. Delimitação da controvérsia:1.1. Definir se, com esteio no 
art. 139, IV, do CPC/15, é possível, ou não, o magistrado, 
observando-se a devida fundamentação, o contraditório e a 
proporcionalidade da medida, adotar, de modo subsidiário, meios 
executivos atípicos. 

2. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DO ART.  
  

   

1.036 CPC/2015. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima  

indicadas, acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, afetar o recurso especial ao rito dos recursos repetitivos (artigo 

1.036 do CPC/2015), nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para consolidar 

entendimento acerca da seguinte questão jurídica: "Definir se, com esteio no art. 139, 

IV, do CPC/15, é possível, ou não, o magistrado, observando-se a devida 

fundamentação, o contraditório e a proporcionalidade da medida, adotar, de modo 

subsidiário, meios executivos atípicos". 

Por unanimidade, determinou-se a suspensão do processamento de todos 

os feitos e recursos pendentes que versem sobre idêntica questão e que tramitem no 

território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. Os Srs. Ministros Marco 

Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro, Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, 

Paulo de Tarso Sanseverino, Maria Isabel Gallotti e Ricardo Villas Bôas Cueva 

votaram com o Sr. Ministro Relator.  

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.  
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1955539 - SP (2021/0257511-9) 

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI 

RECORRENTE : ______________________ 

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ GARCIA - SP134719 

RECORRIDO : _____________________ 

RECORRIDO : ____________________ 

RECORRIDO : ____________________ 

ADVOGADO : ENIO EXPEDITO FRANZONI - PR023990 

EMENTA 

PROPOSTA DE AFETAÇÃO - RITO DOS RECURSOS 

ESPECIAIS REPETITIVOS - TEMÁTICA - DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE, OU NÃO, 

DE ADOÇÃO DE MEIOS EXECUTIVOS ATÍPICOS. (Art. 139, IV, 

do CPC/15) 

1. Delimitação da controvérsia: 

1.1. Definir se, com esteio no art. 139, IV, do CPC/15, é possível, 

ou não, o magistrado, observando-se a devida fundamentação, o 

contraditório e a proporcionalidade da medida, adotar, de modo 

subsidiário, meios executivos atípicos. 

2. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DO ART. 

1.036 CPC/2015. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO MARCO BUZZI (RELATOR): 

Cuida-se de recurso especial interposto por _________________________ com  

fundamento nas alíneas “a” e "c" do permissivo constitucional, em face de acórdão 

prolatado pelo eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, assim ementado: 

  

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO  

EXTRAJUDICIAL. 

Decisão recorrida que indeferiu o pedido de suspensão da carteira nacional 

de habilitação (CNH), do passaporte e bloqueio dos cartões de crédito em 

nome dos executados - Inconformismo do Exequente Acolhimento parcial - 

Impossibilidade de suspensão do passaporte e da CNH - Medidas que não 



se afiguram eficazes para assegurar o adimplemento do débito Afronta aos 

Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade. Bloqueio de cartões 

de crédito. Possibilidade, desde que o cartão não seja vinculado 

especificamente à compra de produtos alimentícios. Recurso parcialmente 

provido. 

  

Em resumo, o recorrente, em razão de inadimplemento contratual, ajuizou  

em face de __________________________ E _________________, execução de título  

extrajudicial, cujo valor do débito traduz o importe de R$ 338.569,27 (trezentos e trinta  e 

oito mil, quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e centavos), decorrente de cédula de 

crédito bancário firmada entre as partes litigantes. (fls. 19/22) 

Diante das frustradas tentativas de satisfação da obrigação e com  

fundamento no art. 139, IV, do CPC/15, o recorrente pleiteou fossem adotadas medidas 

executivas atípicas para cumprimento da obrigação, consubstanciadas na suspensão da 

carteira nacional de habilitação (CNH), bem como do passaporte e o respectivo bloqueio 

de cartões de créditos de titularidade dos executados. (fls. 1/14) 

O r. juízo a quo indeferiu tais pedidos (fls.1448/1449), em deliberação  

mantida, em parte, pelo eg. Tribunal de origem, nos termos da ementa supracitada, de 

modo a permitir o bloqueio de cartões de crédito, desde que não vinculados à compra de 

produtos alimentícios. Daí a interposição do presente apelo nobre. (fls. 1481/1489) 

A casa bancária aponta violação ao artigo 139, IV, do CPC/15, ao argumento  

segundo o qual a disposição legal ora em voga, delimita, de maneira expressa, incumbir 

ao juiz "(...) determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-

rogatórias para assegurar o cumprimento da ordem judicial, não se vislumbrando 

quaisquer ofensas aos limites da proporcionalidade e razoabilidade, nem ofensa ao 

princípio da menor onerosidade aos devedores." Acrescenta, nesse contexto, que "(...) é 

plenamente viável o cabimento das medidas extremas pleiteadas pelo ora Recorrente, 

ressaltando-se o reconhecimento, no caso em análise, do esgotamento dos meios 

ordinários à coerção do ora Recorrido para o pagamento da dívida." 

Pede, ao final, o provimento da insurgência, reformando-se, por conseguinte,  

o acórdão recorrido a fim de possibilitar a suspensão da carteira nacional de habilitação  

(CNH), bem como do passaporte dos executados. (fls. 1481/1489) 

Contrarrazões apresentadas e juntadas às fls. 1493/1500. 

Admitido o reclamo na origem (fls. 1502/1503), ascenderam os autos a esta  

Corte Superior. 



O apelo nobre foi submetido à análise do Presidente da Comissão Gestora  

de Precedentes, Min. Paulo de Tarso Sanseverino, conforme determina a regra do art. 

256 e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, c/c o inciso I do 

art. 2º, da Portaria STJ/GP nº 299, de 19 de julho de 2017. 

O e. Ministro reputou salutar que a Segunda Seção do STJ deliberasse  

sobre a afetação da matéria veiculada neste inconformismo ao rito dos recursos 

repetitivos, tendo em vista o notório potencial de multiplicidade e a existência de decisões 

proferidas pelos tribunais de origem conflitantes com a jurisprudência desta Corte. 

Destacou, outrossim, a relevância da matéria veiculada no presente apelo  

recursal tendo delimitado a controvérsia da seguinte maneira: "A adoção de meios 

executivos atípicos é cabível desde que, verificando-se a existência de indícios de 

que o devedor possua patrimônio expropriável, tais medidas sejam adotadas de 

modo subsidiário, por meio de decisão que contenha fundamentação adequada às 

especificidades da hipótese concreta, com observância do contraditório 

substancial e do postulado da proporcionalidade." 

A fim de corroborar a característica multitudinária da questão jurídica, sua 

Excelência destacou, em consulta à pesquisa de jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a existência de 76 (setenta e seis) acórdãos e 2.168 (dois mil e cento e sessenta 

e oito) decisões monocráticas proferidas por Ministros componentes das Terceira e 

Quarta Turmas, enfrentando a temática subjacente aos presentes autos. 

O Ministério Público Federal exarou parecer favorável à admissibilidade do  

recurso como representativo de controvérsia, oportunidade na qual destacou, inclusive, 

que a matéria nele debatida já foi decidida pelo STJ em diversos julgados. (fls.  

1516/1518) 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO MARCO BUZZI (RELATOR): 

Submete-se ao colegiado a presente proposta de afetação ao rito dos  

recursos especiais repetitivos (art. 1.036 e seguintes do CPC/15) da seguinte questão 

jurídica: definir se, com esteio no art. 139, IV, do CPC/15, é possível, ou não, o 

magistrado, observando-se a devida fundamentação, o contraditório e a 

proporcionalidade da medida, adotar, de modo subsidiário, meios executivos 

atípicos. 



As razões recursais apresentam argumentação clara e suficiente acerca da  

questão a ser decidida, motivo pelo qual resta atendido o requisito previsto no artigo 

1036, § 6º do CPC. 

Na espécie, afiguram-se inaplicáveis à análise da temática ora em liça os  

óbices sumulares nº 5 e 7/STJ, porquanto a averiguação da tese supramencionada 

afigura-se eminentemente de direito. 

O e. Presidente da Comissão Gestora de Precedentes, Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, destacou a interposição de recursos especiais ou agravos em recursos 

especiais ao STJ, os quais veiculam discussão acerca da matéria sub judice e apontou, 

na oportunidade, já ter o tema sido objeto de julgamento no âmbito desta Corte Superior 

reiteradas vezes. 

A título ilustrativo, registram-se os seguintes julgados proferidos pela  

eg. Terceira Turma: 

 RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.  
APLICAÇÃO DE MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. ART. 139, IV, DO CPC/15. 

CABIMENTO, EM TESE. DELINEAMENTO DE DIRETRIZES A SEREM 

OBSERVADAS PARA SUA APLICAÇÃO.  
1. Execução ajuizada em 17/9/2012. Recurso especial interposto em 

7/10/2019. Autos conclusos à Relatora em 21/10/2020.  
2. O propósito recursal é definir se é possível, na hipótese, a adoção de 

medidas executivas atípicas pelo juiz condutor do processo.  
3. O Código de Processo Civil de 2015, a fim de garantir maior celeridade e 

efetividade ao processo, positivou regra segundo a qual incumbe ao juiz 

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou 

subrogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, 

inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária (art. 139, IV).  
4. A interpretação sistemática do ordenamento jurídico revela, todavia, que 

tal previsão legal não autoriza a adoção indiscriminada de qualquer medida 

executiva, independentemente de balizas ou meios de controle efetivos.  
5. De acordo com o entendimento do STJ, as modernas regras de processo, 

ainda respaldadas pela busca da efetividade jurisdicional, em nenhuma 

circunstância poderão se distanciar dos ditames constitucionais, apenas sendo 

possível a implementação de comandos não discricionários ou que restrinjam 

direitos individuais de forma razoável. Precedente específico.  
6. A adoção de meios executivos atípicos é cabível desde que, 

verificandose a existência de indícios de que o devedor possua patrimônio 

expropriável, tais medidas sejam adotadas de modo subsidiário, por meio 

de decisão que contenha fundamentação adequada às especificidades da 

hipótese concreta, com observância do contraditório substancial e do 

postulado da proporcionalidade.  
7. Situação concreta em que as circunstâncias definidas neste julgamento 

não foram devidamente sopesadas pelo Tribunal de origem, sendo de rigor a 

reforma do julgado.  
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

REsp 1.896.421/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe de 15/04/2021.  

(grifos nossos) 



  

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. MEDIDAS EXECUTIVAS 

ATÍPICAS. ARTIGO 139, IV, DO CPC/2015. SUBSIDIARIEDADE. 

POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC/1973.  
ART. 1.022 DO CPC/2015. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

CONFIGURAÇÃO. RETORNO À ORIGEM. NECESSIDADE.  
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de 

Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).  
2. O sistema processual prevê meios executivos atípicos para o 

cumprimento de dívida no âmbito de processo executivo, desde que 

aplicados subsidiariamente e observados os princípios do contraditório, 

da razoabilidade e da celeridade processual.  
3. O Superior Tribunal de Justiça já assentou não constituir, aprioristicamente, 

ameaça ao direito de ir e vir a possibilidade de aplicação das restrições advindas 

do artigo 139, inc. IV, do CPC/2015.  
4. Na espécie, não obstante a oposição de embargos declaratórios requerendo 

expressamente manifestação acerca da plausibilidade do cabimento das 

medidas atípicas, porquanto esgotados os meios típicos, o tribunal de origem 

permaneceu silente.  
5. Configurada a negativa de prestação jurisdicional, impõe-se o retorno dos autos 

ao Tribunal de origem para saneamento do vício.  
6. Recurso especial provido. 

REsp 1.804.024/MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 

20/08/2021. (grifos nossos) 

  

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE LOCAÇÃO. NEGATIVA 

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURADA. MEDIDAS 

EXECUTIVAS ATÍPICAS. ART. 139, IV, DO CPC/2015. SUSPENSÃO DE  

CNH E BLOQUEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO. INDEFERIMENTO PELAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE DE ANÁLISE DA 

VIABILIDADE DA ADOÇÃO DAS MEDIDAS, À LUZ DAS DIRETRIZES 

DELINEADAS PELA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DETERMINAÇÃO DE 

RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

1. A atual jurisprudência perfilhada pelas Turmas de Direito Privado 

do STJ considera, em tese, lícita e possível a adoção de medidas 

executivas indiretas, desde que exauridos previamente os meios 

típicos de satisfação do crédito exequendo, bem como que a 

medida se afigure adequada, necessária e razoável para efetivar a 

tutela do direito do credor em face de devedor que, demonstrando 

possuir patrimônio apto a saldar o débito em cobrança, intente 

frustrar injustificadamente o processo executivo. 

2. No caso, o acórdão recorrido rechaçou a adoção das medidas executivas 

discutidas nos autos, em abstrato e de modo geral, sem levar em 

consideração todas as diretrizes delineadas pela jurisprudência desta 

Corte para a aplicação das medidas diante das especificidades da 

hipótese concreta. 



3. Tendo em vista que as circunstâncias apontadas pelo Colegiado de 

origem, isoladamente, não se coadunam com o entendimento 

propugnado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, impõe-

se o retorno dos autos ao Tribunal local para que proceda à análise da 

adoção das medidas executivas atípicas, à luz das diretrizes delineadas 

pela jurisprudência desta Corte. 

4. Agravo interno desprovido. 

AgInt no REsp 1.930.022/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de 

25/06/2021. 

  

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15.  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. ART. 139, 

IV, DO CPC. SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH) 

E APREENSÃO DE PASSAPORTE. DIRETRIZES FIXADAS PELA 3ª TURMA NO 

JULGAMENTO DO RESP 1.788.950/MT. INEXISTÊNCIA DE BENS PASSÍVEIS 

DE EXPROPRIAÇÃO RECONHECIDA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

REVISÃO. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.  
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

AgInt no REsp 1837309/SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 

13/02/2020. 

  

E ainda: REsp 1.965.052/SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe  

de 04/02/2022; REsp nº 1.788.950/MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe de 26/4/2019; 

AgInt no REsp 1.936.855/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 20/11/2021; 

AgInt no REsp 1.785.726/DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de 22/08/2019; 

AREsp 2005013/SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, DJe de 22/02/2022; AREsp  

1.998.605/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de 21/02/2022; AgInt no REsp 

1.876.014/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 30/08/2021; REsp 

1.981.508/SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, DJe de 15/02/2022; REsp 1.970.610/SP, Rel. 

Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 05/02/2022. 

Seguindo idêntica linha de compreensão, colhem-se da eg. Quarta 

Turma: 

  

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. MEDIDA COERCITIVA ATÍPICA. ART. 139, IV, DO  
 CPC/2015.  TRIBUNAL  DE  ORIGEM  CONCLUIU  PELA  

DESPROPORCIONALIDADE DAS MEDIDAS DE BLOQUEIO DOS CARTÕES 

DE CRÉDITO E DO PASSAPORTE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. MODIFICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO.  
1. A ausência de impugnação, nas razões do recurso especial, de fundamento 

autônomo e suficiente à manutenção do aresto recorrido atrai, por analogia, o 

óbice da Súmula 283/STF.  



2. "Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, as medidas de satisfação do 

crédito devem observar os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, 

de forma a serem adotadas as providências mais eficazes e menos gravosas 

ao executado" (AgInt no REsp 1.837.680/SP, Rel. Ministro Moura Ribeiro, 

Terceira Turma, julgado em 23/03/2020, DJe de 25/03/2020).  
3. "A adoção de meios executivos atípicos é cabível desde que, verificando-

se a existência de indícios de que o devedor possua patrimônio 

expropriável, tais medidas sejam adotadas de modo subsidiário, por meio 

de decisão que contenha fundamentação adequada às especificidades da 

hipótese concreta, com observância do contraditório substancial e do 

postulado da proporcionalidade." (REsp 1.788.950/MT, Rel. Ministra Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, julgado em 23/04/2019, DJe de 26/04/2019).  
4. Na espécie, o eg. Tribunal de origem, com base nas circunstâncias do caso 

concreto, concluiu que as medidas de bloqueio dos cartões de crédito e 

suspensão do passaporte do devedor seriam desproporcionais e inadequadas 

para satisfação do crédito. A pretensão de modificar tal entendimento, acerca 

da adequação e proporcionalidade das medidas atípicas, demandaria o 

revolvimento do acervo fático-probatório, o que é inviável em sede de recurso 

especial, nos termos da Súmula 7/STJ.  
5. Agravo interno a que se nega provimento. 

AgInt no REsp 1929179/SP, Rel. Min. Raul Araújo, DJe de 16/09/2021. (grifos 

nossos) 

  

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MEDIDAS ATÍPICAS. BLOQUEIO DE 

CARTÕES DE CRÉDITO. DESPROPORCIONALIDADE. SÚMULA 83 DO STJ. 

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO.  
1. No tocante à ofensa ao artigo 139, inciso IV, do CPC, a jurisprudência desta 

Corte Superior firmou-se no sentido de que as medidas atípicas de 

satisfação do crédito não podem extrapolar os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, devendo-se observar, ainda, o 

princípio da menor onerosidade ao devedor, não sendo admitida a 

utilização do instituto como penalidade processual.  
Precedentes.  
2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou que a tutela atípica 

postulada, consistente no bloqueio de cartões de crédito, extrapola os princípios 

da razoabilidade e da proporcionalidade, além de não representar certeza de 

efetividade à satisfação do crédito. A conclusão do Tribunal está em harmonia 

com a jurisprudência desta Corte, atraindo a aplicação da Súmula 83 do STJ.  
3. Ademais, o reexame dos critérios fáticos é inviável em sede de recurso especial, 

a teor da Súmula 7/STJ.  
4. Agravo interno não provido. 

AgInt no REsp 1916922/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 14/06/2021. 

(grifos nossos) 

  

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DA PARTE 

AGRAVANTE.  
1. No tocante à ofensa ao artigo 139, inciso IV, do CPC, a jurisprudência desta 

Corte Superior firmou-se no sentido de que as medidas atípicas de 



satisfação do crédito não podem extrapolar os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, devendo-se observar, ainda, o 

princípio da menor onerosidade ao devedor, não sendo admitida a 

utilização do instituto como penalidade processual.  
Precedentes.  
1.1. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou que a tutela atípica 

postulada, consistente na apreensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 

cartões de crédito/débito e Passaporte, extrapola os princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade, além de não representar certeza de efetividade à satisfação 

do crédito. 1.2. A conclusão do Tribunal está em harmonia com a jurisprudência 

desta Corte, atraindo a aplicação da Súmula 83 do STJ.  
1.3. O reexame dos critérios fáticos é inviável em sede de recurso especial, a teor 

da Súmula 7/STJ.  
2. Agravo interno desprovido. 

AgInt no AREsp 1.495.012/SP , Desta Relatoria, DJe de 12/11/2019. (grifos 

nossos) 

  

Com o mesmo teor, vejam-se: AREsp 2.022.364/PR, Rel. Min. Antonio Carlos 

Ferreira, Dje de 03/03/2022; REsp 1.983.964/SP, Rel. Min. Raul Araújo, DJe de 

03/03/2022; RHC 97.876/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 09/08/2018; REsp 

1.976.486/SP, Desta Relatoria, DJe de 21/02/2022; AREsp 1977117/RS, Rel. Min. Maria 

Isabel Gallotti, Dje de 17/02/2022; AgInt no AREsp n. 1.283.998/RS, Rel. Min. Raul 

Araújo, DJe de 17/10/2018; AgInt no AREsp 1.812.561/SP, Antonio Carlos Ferreira, 

DJe 28/05/2021 ; AREsp 1.782.550/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 

22/02/2022; AgInt no AREsp 1.796.990/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe de 

23/09/2021. 

Além das numerosas manifestações em órgãos colegiados, o entendimento  

quanto ao tema tem sido reproduzido em milhares de decisões monocráticas - cerca de 

2.168 (dois mil e cento e sessenta e oito) deliberações unipessoais -, segundo informa o 

NUGEP, exaradas por todos os membros da Segunda Seção, de modo a demonstrar, 

portanto, o caráter multitudinário da questão subjacente ao presente recurso especial, 

ensejando-se o exame em caráter repetitivo desta questão jurídica. 

Encontra-se igualmente satisfeita a exigência estabelecida pela orientação  

jurisprudencial da Segunda Seção do STJ de "somente afetar ao rito dos recursos 

repetitivos aqueles temas que já tenham sido objeto de jurisprudência consolidada no 

âmbito das Turmas que a integram." (ProAfR no REsp n. 1.686.022, Segunda Seção, 

Plenário Virtual, DJe de 5/12/2017, Rel. p/ acórdão Ministro Luis Felipe Salomão). 

Consoante  destacado  pelo  Presidente  da  Comissão  Gestora 

 de Precedentes, o julgamento qualificado no âmbito da Segunda Seção do STJ 

poderá evitar decisões divergentes nas instâncias de origem e o desnecessário envio 



de recursos especiais e/ou agravos em recursos especiais a esta Corte Superior. (fls. 

1522/1525) 

Portanto, uma vez reconhecida a relevância da matéria, propõe-se a  

afetação do presente reclamo à sistemática de recursos especiais repetitivos para 

consolidar o entendimento acerca da seguinte questão jurídica: 

Definir se, com esteio no art. 139, IV, do CPC/15, é possível, ou não, o 

magistrado, observando-se a devida fundamentação, o contraditório 

e a proporcionalidade da medida, adotar, de modo subsidiário, meios 

executivos atípicos. 

  

2. Acerca da regra contida no artigo 1036, § 1º, do NCPC, nos termos do  

entendimento desta Corte Superior, a suspensão dos processos nos quais se examina 

questão jurídica afetada ao rito dos recursos repetitivos não é automática, sendo viável 

a modulação em razão da conveniência do tema. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento perfilhado na ProAfR no Recurso 

Especial nº 1.707.066/MT e o voto proferido pelo e. Ministro Luis Felipe Salomão na 

ProAfR no Resp 1.696.396/MT, Corte Especial, Dje de 27/02/2018. 

O escopo da suspensão do trâmite de processos que versem sobre o tema  

repetitivo é o de assegurar a observância dos princípios da segurança jurídica, isonomia, 

economia e celeridade processual, permitindo que a tese final, sedimentada por esta 

Corte Superior, possa ser aplicada aos feitos suspensos de maneira uniforme pelas 

instâncias ordinárias. 

Ademais, esse sobrestamento, nos termos do § 4º do artigo 1.037 do NCPC,  

tem prazo máximo definido, porquanto estipulou o legislador, salvo as exceções legais, 

que o julgamento do recurso afetado como repetitivo deve ser concluído no interregno 

de 1 (um) ano. 

A aludida suspensão, vale ressaltar, não inviabiliza ao julgador originário que  

aprecie as pretensões consideradas urgentes, principalmente na hipótese de possível 

perecimento do direito. 

Portanto, consoante estabelecido no artigo 1037, inciso II do NCPC, propõe- 

se a suspensão do processamento dos feitos na origem, bem como de eventuais 

recursos interpostos contra acórdãos que apreciaram idêntica questão, em trâmite no 

território nacional. 

3. Ante o exposto, voto no sentido de: 



a) afetar o presente recurso ao rito do art. 1.036 do Código de Processo Civil  

de 2015; 

b) determinar a suspensão do processamento de todos os feitos e recursos  

pendentes que versem sobre idêntica questão e que tramitem no território nacional, nos 

termos do art. 1.037, II, do CPC/2015; 

c) comunicar, com cópia da decisão colegiada de afetação, aos eminentes 

Ministros da Segunda Seção do STJ e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e  

Tribunais Regionais Federais; 

d) dar ciência, facultando-lhes a atuação nos autos como amici curiae, à 

Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN), ao Instituto Brasileiro de Defesa do 

Consumidor (IDEC), bem como às demais entidades vinculadas ao direito do 

consumidor. 

e) após, é de se oportunizar vista ao Ministério Público Federal, para  

parecer, nos termos do artigo 1.038, III, § 1º, do CPC/2015. 

É o voto. 



 Superior Tribunal de Justiça S.T.J  

Fl.__________ 
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